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Anexo 2 – Compromissos dos Gestores e RespecƟvos 
Prazos nos Instrumentos Contratuais com os 

Prestadores – PMAE 
Compromissos para Cumprimento em Prazo Imediato – até 30 Dias da Assinatura do 
Instrumento Contratual 

a) Estabelecer a base territorial e população alvo de cobertura do Plano OperaƟvo (PO). 

b) Realizar a regulação do acesso dos usuários ao serviço contratualizado, garanƟndo equidade 
de acesso entre o público-alvo do território coberto pelo contrato. 

c) Disponibilizar a parƟr da contratualização do quanƟtaƟvo de serviços mensal previsto, a 
agenda para a Central de Regulação (CR), às UBS vinculadas no território e aos serviços 
contratualizados. 

d) Elaborar, através das CR, balanço do andamento das ações pela procedência dos usuários 
agendados e UBS solicitante, registrando ausências, falta de marcação e excedentes que devam 
ser redistribuídos para oƟmizar a capacidade instalada.  

Compromissos para Cumprimento em Prazo até 6 Meses da Assinatura do Instrumento 

Contratual 

a) Coordenar a pactuação de protocolos a serem uƟlizados entre o contratado/ compromissado 
e os demais pontos de atenção da rede. 

b) Estabelecer por meio da equipe de Regulação da Secretaria Estadual de Saúde (SES)/ 
Secretaria Municipal de Saúde (SMS), amparada por protocolos e normaƟzações da área de AES, 
os padrões de qualidade visando assegurar a qualidade a prestação da assistência. 

c) Definir o formato do(s) Núcleo(s) de Gestão do Cuidado (NGC) no território do PAR e insƟtuí-
lo(s) junto aos prestadores contratados/compromissados 

d) ComparƟlhar com o serviço contratualizado as estratégias de redução do absenteísmo. 
Compromissos para Cumprimento em Prazo até 12 Meses da Assinatura do Instrumento 
Contratual 

a) Estabelecer fluxos, protocolos, sistemas, plataformas e demais ferramentas de telessaúde a 
serem uƟlizadas pelo prestador contratado e os demais pontos da rede de atenção à saúde 

b) ComparƟlhar com o serviço contratualizado a implementação de estratégias para 
permanência mínima do usuário na unidade de AES, através da definição e monitoramento de 
metas temporais, idenƟficação das causas do efeito velcro, e intervenções em rede para miƟgar 
o problema. 
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